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PROJETO DE LEI Nº             /2021.

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O “KAIRÓS”.

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos de Sete Lagoas, o “Kairós”, evento realizado tradicionalmente nos dias em que se comemora o carnaval, em cada ano.

Art. 2º A data indicada a cada ano, estabelecida de acordo com o calendário nacional, passará a constar do Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sete Lagoas, 16 de dezembro de 2021.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 76/2021.

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O “KAIRÓS”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o Projeto de Lei, por meio do qual se pretende incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas o “Kairós”.
Inicialmente importa esclarecer que a presente proposição teve como base o Projeto de Lei nº 348/2019, de autoria do nobre Vereador Milton Maurício Martins.

O presente projeto busca incluir no Calendário Oficial de Eventos de Sete Lagoas, o “Kairós” a ser comemorado e realizado nos dias em que nacionalmente se comemora o carnaval.
O evento conta com a participação de grande parte da comunidade católica, sendo um retiro aberto a todos, oportunidade que as pessoas possam passar 04 (quatro) dias em louvor e oração, tendo em média 1.500 (mil e quinhentas) pessoas por dia, totalizando 6.000 (seis mil) pessoas, em média, promovendo momentos de oração em que conta com a entoação de cantos, todos voltados para um período de oração realizado durante os dias de carnaval.
O evento também vem transformando a vida de várias famílias que foram restauradas, inúmeros dependentes químicos que foram recuperados, além de pessoas que foram curadas e receberam milagres pela graça de Nosso Senhor Jesus Cristo.

Por fim, considerando esta proposição imprescindível, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa para que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Município de Sete Lagoas, 16 de dezembro de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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